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ATOS DO PREFEITO

SEMANÁRIO OFICIAL
PORTARIA Nº 0874 Em, 30 de abril de 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, JOSÉ EDVALDO ROSAS, matrícula nº
63.285-6, do cargo em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR ESPECIAL, do
GABINETE DO PREFEITO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 367 Em, 30 de abril de 2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20
de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2012/045744 e Memorando
nº 26/DEMAP/SEAD, de 25 de abril de 2012.

RESOLVE: designar FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS LIMA,
matrícula nº 04.986-7, Presidente, ROBÉRIO PAREDES MOREIRA, matrícula nº 12.487-7
e SEVERINO ANTONIO LUIZ DE FRANÇA FILHO, matrícula nº 07.706-2, Membros,
para compor a Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis à Administração Municipal, para
realização de Leilão Público.

I – Esta portaria entra em vigor a partir desta data..

EXPEDIENTE N º 090/2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

Processos
2012

NOME Mat. Lotação Período Dias

027423 VANDA DIAS BEZERRA 14.716-8 SEDEC 01/01/1984 a 31/12/2003 – 2º DECENIO 180

027420 MARIA DO SOCORRO LEITE DE LUNA 18.033-5 SEDEC 05/07/1985 A 04/07/2005 – 1º E 2º DECENIOS 340

030194 JOAO RICARDO M. M. DA FRANCA 11.589-4 SEINFRA 01/04/1991 A 31/03/2011 – 2º DECENIO 180

030331 MARIA DE FATIMA DE SOUZA 23.139-8 SMS 01/08/1997 A 31/07/2007 – 2º DECENIO 180

027206 MARIA LÚCIA GALDINO DE CASTRO 10.944-4 SMS 12/06/1990 A 11/06/2000 – 2º DECENIO 180

018918 VERANGELA LACERDA WANDERLEY 11.926-1 SMS 15/08/1981 A 14/08/2001 – 2º DECENIO 180

027419 DORIVANE DA SILVA GOMES 15.457-1 SEDEC 15/05/1984 A 14/05/2004 – 2º DECENIO 70

* REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Em 13 de abril de 2012
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EXPEDIENTE Nº 099/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da s atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo único Lei da Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea h, do Decreto Municipal n.º 4.771, de
20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção pela CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO.

Processo
2012

Nome Matricula Lotação Período Dias

034313 IVANILDO FAUSTINO DA SILVA 11.878-8 SMS 1981/1991 – 1º DECENIO 200
018742 JOSÉ MARIO ARAUJO E CALDAS 14.482-7 SEDEC 1984/1994 – 1º DECENIO 360
035857 GENE SOARES PEIXOTO 15.823-2 PROGEM 1984/1994 – 1º DECENIO 280
035593 JESUALDO NOBREGA DO NASCIMENTO 15.582-9 SEDEC 1984/1994 – 1º DECENIO 360
029234 LIGIA MARIA DE SOUZA SOARES 25.333-2 SEDEC 1988/1998 – 1º DECENIO 360
036417 RENIR MACAUBAS TORRES 23.426-5 SEDEC 1987/1997 – 1º DECENIO 360
031053 GERALDO RIBEIRO DE QUEIROZ 25.647-1 SEDEC 1985/1995 – 1º DECENIO 360
031045 MARGARETE SOUSA DE QUEIROZ 25.653-6 SEDEC 1985/1995 – 1º DECENIO 360

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Em, 20 de abril de 2012

EXPEDIENTE Nº. 112/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica

para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03,

INDEFERIU os seguintes processos:

Processos
2011/2012

Nome Mat. Lotação Assunto

036876 IVANILDE GARCIA DE O. QUEIROZ 03.667-6 SEINFRA P PROGRESSÃO FUNCIONAL
013952 ROSILENE BARBOSA DA SILVA 24.934-3 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
015623 ROSANGELA MEIRELES CHAVES 55.838-9 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
042936 JOSÉ CUNHA FILHO 24.368-0 SMS PROGRESSÃO FUNCIONAL
042392 LOURDIMILA NOGUEIRA DA COSTA LIMA 24.065-6 GAPRE PROGRESSÃO FUNCIONAL
039289 MARIA IRISMAR F. DE Q. PAIVA 17.908-6 GAPRE PROGRESSÃO FUNCIONAL
039833 HERCULES ROQUE DE LIMA 12.648-9 SEJER PROGRESSÃO FUNCIONAL
040880 FRANCISCO DE ASSIS PRAZIM 17.676-1 SUGAM PROGRESSÃO FUNCIONAL
041106 SALIANE QUEIROGA JERONIMO LEITE 24.755-3 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
110448 TANIA DANTAS GAMA 17.485-8 SEDEC AFASTAMENTO PARA CURSO
041305 JOELMA SILVESTRE MEDEIROS DE AMORIM 70.402-4 SEDEC CANCELAMENTO DE DESCONTO DE PREVIDÊNCIA
043170 ADJACIRA DE SOUZA NÓBREGA 14.555-6 SEAD RESSARCIMENTO EM FUNÇÃO DE FURTO
037385 ALBANEZ ULISSES BARROCA DE MORAIS 08.270-8 SEAD LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
037712 DAURA DONES DE LIMA 12.165-7 SEDEC LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
038861 GENIVAL DA SILVA TORRES FILHO 14.908-0 SMS LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
032858 COSMO MATIAS DE ANDRADE 25.023-6 SUGAM ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIÁRIO

Em, 04 de maio de 2012

EXPEDIENTE Nº 113/2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os
seguintes processos:

Processos
2011/2012

Nome Matrícula LOTAÇÃO Assunto

041889 ROMILDO NUNES DE CARVALHO 11.612-2 SEDEC DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO SINTRAM
041240 VALERIA CRISTINA ANDRADE DE PAULA 45.518-1 SEDEC CANCELAMENTO DE DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
039194 MARIA DO CARMO TRAJANO 17.429-7 SEAD AUXILIO FUNERAL

Em, 04 de maio de 2012
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EXPEDIENTE N º 114/2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do
Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

Processos
2012

NOME Mat. Lotação Período Dias

033681 ANEILZA MELO DA SILVA 27.093-8 SMS 02/11/1992 A 01/11/2002 – 1º DECENIO 180

035592 JESUALDO NOBREGA DO NASCIMENTO 15.582-9 SEDEC 01/06/1994 A 31/05/2004 – 2º DECENIO 180

038619 ALBERTO TOMAZ DA SILVA 07.140-4 SMS 06/08/1997 A 05/08/2007 – 3º DECENIO 150

038727 AUDENIZE RODRIGUES DOS ANJOS 32.872-3 SMS 04/05/1998 A 03/05/2008 – 1º DECENIO 130

038904 KATIA MARIA SILVA BARBOSA 15.236-6 SMS 01/03/1994 A 29/02/2004 – 2º DECENIO 170

039499 SEVERINO RAMOS CORDEIRO NETO 18.251-6 SEDEC 05/07/1995 A 04/07/2005 – 2º DECENIO 180

039871 JOSÉ JOÃO DA SILVA 14.159-3 SEDEC 01/04/1983 A 31/03/1993 – 1º DECENIO 180

039936 ROSSANA DE FÁTIMA C. L. R. DE MELO 33.152-2 SMS 15/06/1998 A 14/06/2008 – 1º DECENIO 150

Em 04 de maio de 2012

EXPEDIENTE Nº 115/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV,
parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º,
inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03 . DEFERIU os seguintes processos de ABONOS PREVIDENCIARIO E
PERMANÊNCIA:

PROCESSOS
2011/2012

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

041709 MARIA TEREZA DA SILVA 12.666-7 SEPLAN ABONOS PERMAMENCIA E PREVIDENCIARIO

Em, 04 de maio de 2012

EXPEDIENTE Nº 116/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da s atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo único Lei da Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea h, do Decreto Municipal n.º 4.771, de
20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção pela CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO.

Processo
2012

Nome Matricula Lotação Período Dias

035913 MARIA ROSEANE DA SILVA MARQUES 18.670-8 SEDEC 1985/1995 – 1º DECENIO 360

Em, 04 de maio de 2012

EXPEDIENTE N.º 117/12

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, do parágrafo único
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I. alínea
“h”, do Decreto Municipal n.º 4.771 de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos de FÉRIAS, com opção pela CONVERSÃO EM TEMPO DE
SERVIÇO:

PROCESSO
2012

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

038870 GENIVAL DA SILVA TORRES FILHO 14.908-0 SMS 1988/1989, 1989/1990, 1990/1991, 1991/1992,
1992/1993, 1993/1994, 1994/1995, 1995/1996,
1996/1997 E 1997/1998

600

Em, 04 de maio de 2012



Pág. 004/16    *    n° 1320    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 29 de abril a 05 de maio de 2012

EXPEDIENTE Nº 118/12

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do Decreto Municipal nº 4.771, de
20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de DESAVERBAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

Processo
2011/2012

Nome Mat. Lotação Período

044862 LAURA MARIA FARIAS BARBOSA 24.919-0 GAPRE 12/05/1988 A 11/11/1998 – 1º DECENIO – 180 DIAS

Em, 04 de maio de 2012.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SEMOB

PORTARIA Nº. 105/2012

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro
de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012.

R E S O L V E:

I – Exonerar a pedido, DAYANE VIRGÍLIA MENDES RIBEIRO, Mat. 920-
2 do cargo, em comissão, símbolo GF-4 de ASSESSOR TÉCNICO, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 30 de abril de 2012.

PORTARIA Nº. 108/2012

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro
de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012.

Considerando o afastamento temporário do Presidente da CPL Antônio
Gutierre Rodenbusch, conforme Processo Administrativo Nº 2012/045963.

R E S O L V E:

I – Designar a servidora VALÉRIA LÍGIA FERREIRA LINS, matricula
0029-9 para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na condição de
Presidente, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Superintendência
Executiva de Mobilidade Urbana, enquanto durar o afastamento do Titular, ficando a partir
desta data composta da seguinte forma:

Valéria Lígia Ferreira Lins – Matrícula 0029-9 – Presidente – Símbolo GF-4
Edylaine Katiana De Freitas Lira – Matrícula 1042-1 – Membro – Símbolo GF-6
Ednásio Ferreira de Araújo – Matrícula 0188-1 – Membro – Símbolo GF-6

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 02 de maio de 2012.

PORTARIA Nº. 109/2012

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro
de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012.

Considerando o afastamento temporário do Membro de Apoio Antônio
Gutierre Rodenbusch, conforme Processo Administrativo Nº 2012/045963.

R E S O L V E:

I – Designar a servidora VALÉRIA LÍGIA FERREIRA LINS, matricula
0029-9 para compor a COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, na condição
de Membro, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Superintendência
Executiva de Mobilidade Urbana, enquanto durar o afastamento do Titular, ficando a partir
desta data composta da seguinte forma:

- Edylaine Katiana De Freitas Lira – Matrícula 1042-1 – Pregoeira
- Ednásio Ferreira de Araújo – Matrícula 0188-1 – Membro de Apoio
- Valéria Lígia Ferreira Lins – Matrícula 0029-9 – Membro de Apoio

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 02 de maio de 2012.
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PORTARIA Nº. 110/2012

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro
de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012.

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria Nº 83/2012 que designou a servidora
VALÉRIA LIGIA FERREIRA LINS, matricula 0029-9, para coordenar a Atividade de
Participação Comunitária da Chefia de Gabinete, desta Autarquia.

II – Esta Portaria entra em vigor em 30 de abril de 2012.

João Pessoa, 30 de abril de 2012.

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 09/2012.

Objeto: Aquisição e instalação do sistema de climatização do anexo da Estação Ciência, com

unidade condensadora com compressores (12HP e 24HP), Splitão modular, unidade

avaporadora (tipo duto alto alta pressão e tipo cassete), exaustor e unidade de tratamento de

umidade.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e Firma COMTÉRMICA COMERCIAL

TÉRMICA LTDA.

Processo n.º 2011/122754.

Modalidade: Pregão Presencial n° 10/2012.

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, a

Sra. Ariane Norma de Menezes Sá pela Secretaria da Educação e Cultura, e o Sr. Newton

Mousinho Moreira Filho pela Firma COMTÉRMICA COMERCIAL TÉRMICA LTDA.

Valor global estimado: R$ 1.890.000,00 (um milhão oitocentos e noventa mil reais).

Vigência: 12 (doze) meses.

Recursos Financeiros:

10.110.12.122.5445.2981- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.fonte -00

João Pessoa, 17 de abril de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 36/2012.

Objeto: Fornecimento de Cofee Break, lanche e serviços destinados à SEAD.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e Empresa ORIENTAL VIAGENS E

TURISMO LTDA.

Processo n.º 2012/008073.

Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços n.° 17/2011 – Prefeitura Municipal de

Cabedelo, Pregão Presencial n° 090/2011.

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, e

a Sra. Livia de Melo e Silva Figueiredo pela Empresa ORIENTAL VIAGENS E TURISMO

LTDA.

Valor global estimado: R$ 95.600,00 (noventa e cinco mil e seiscentos reais).

Vigência: 12 (doze) meses.

Recursos Financeiros:

06.107.04.128.5001.2164- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.fonte -00

João Pessoa, 27 de abril de 2012.

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preço nº.052/2011, referente ao Pregão Presencial SRP
nº 055/2011/SEDEC, oriundo do processo licitatório nº. 2011/052964/SEDEC, bem como a Ata de
Registro de Preço nº 055/2011/SEDEC, referente ao Pregão Presencial SRP nº 061/2011, oriundo
do processo licitatório nº. 2011/053875/SEDEC.
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de tendas e cabines sanitárias, destinada
ao Gabinete do Prefeito – GAPRE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e as empresas LIMPARAIBA LIMPADORA E
DESINTUPIDORA PARAIBANA LTDA e MEGA EVENTOS ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA.
Processo nº.: 2011/135873 (GAPRE)
Signatários: Sr. Carlos Dunga Júnior, pela Chefia do Gabinete do Prefeito, e a Sra. Lúcia de Fátima
S.O. Mendonça pela firma LIMPARAIBA LIMPADORA E DESINTUPIDORA PARAIBANA
LTDA e o Sr. Alexandre Clementino, pela firma MEGA EVENTOS ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA.
Recursos Financeiros:
-02.101.04.122.5042.2913 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00;
-02.101.04.122.5392.2974 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00;
-02.102.06.122.5375.2712 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00;
-02.103.04.122.5001.2041 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00;
-02.103.04.123.5369.2715 – Elemento de despesa: 3.3.90.39-00.
Valor Unitário:
-Ata nº. 052/2011/SEDEC: Item 01 – R$ 110,00 (cento e dez reais).
-Ata nº.055/2011/SEDEC: Item 03 – R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) e Item 04 – R$ 390,00
(trezentos e noventa reais).
Valor Global: R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais).

João Pessoa, 23 de março de 2012.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo nº. 06 ao Contrato n.º 45/2008.

Objeto: Alteração da Cláusula Segunda – Da Prorrogação.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma COOPERTRANS –

COOPERATIVA DOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS.

Processo: 2012/0020823

Modalidade: Pregão Presencial 09/2008.

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, o

Sr. José Guilherme de Almeida pela Secretaria de Habitação Social, e a Sra. Ana Lúcia

Correia da Rocha pela Firma COOPERTRANS – COOPERATIVA DOS

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS.

Vigência: Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 12 (doze) meses,

passando a viger do dia 09 DE ABRIL DE 2012 A 08 DE ABRIL DE 2013.

Recursos Financeiros:

16.101.04.122.5001.2340 – Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

João Pessoa, 09 de abril de 2012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato n.º 14/2010.

Objeto: Alteração da Cláusula Segunda – Da Prorrogação.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa COMBATE PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA.

Processo: 2009/035726

Modalidade: Pregão Presencial n.° 031/2009

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, e

o Sr. Bruno Braga Fernandes pela Empresa COMBATE PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA.

Vigência: Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 12 (doze) meses,

passando a viger do dia 24 de abril de 2012 a 23 de abril de 2013.

Recursos Financeiros:

16.101.04.122.5001.2724; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

João Pessoa, 23 de abril de 2012
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato n.º 18/2010.

Objeto: Alteração da Cláusula Segunda – Da Prorrogação.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa COMBATE PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA.

Processo: 2009/035726

Modalidade: Pregão Presencial n.° 031/2009

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, o

Sr. Thiago Pacheco Barbosa pela Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação, e o Sr. Bruno

Braga Fernandes pela Empresa COMBATE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Vigência: Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 12 (doze) meses,

passando a viger do dia 24 de abril de 2012 a 23 de abril de 2013.

Recursos Financeiros:

25.104.27.812.5476.4109; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

25.104.27.812.5476.4108; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

João Pessoa, 23 de abril de 2012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato n.º 20/2010.

Objeto: Alteração da Cláusula Segunda – Da Prorrogação.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa COMBATE PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA.

Processo: 2009/035726

Modalidade: Pregão Presencial n.° 031/2009

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, o

Sr. Laureci Siqueira dos Santos pela Secretaria de Desenvolvimento Social, e o Sr. Bruno

Braga Fernandes pela Empresa COMBATE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Vigência: Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 12 (doze) meses,

passando a viger do dia 24 de abril de 2012 a 23 de abril de 2013.

Recursos Financeiros:

14.104.04.122.5001.2603; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

João Pessoa, 23 de abril de 2012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 02 ao Contrato n.º 021/2010.

Objeto: Prorrogação contratual

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa COMBATE PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA.

Processo n.º 2009/035726.

Modalidade: Pregão Presencial n.º 31/2009.

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração,

Sr. Marconi Maia de Oliveira pela Secretaria da Ciência e Tecnologia, e o Sr. Bruno Braga

Fernandes pela Empresa COMBATE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Vigência: Prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de mais 12 (doze)

meses, passando a viger do dia 19 de abril de 2012 até o dia 18 de Abril de 2013.

Recursos Financeiros:

- 27.102.19.126.5463.4068 – elemento de despesa 3.3.90.39-00.

João Pessoa, 19 de Abril de 2012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 03 ao Contrato n.º 086/2010.

Objeto: Transferência do objeto da Secretaria do Meio Ambiente para Secretaria de

Desenvolvimento Urbano.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a RM transportes LTDA

Processo n.º 2010/044477.

Modalidade: Pregão Presencial n.º 17/2010.

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, o

Sr. Joácio de Arapujo Morais pela Secretaria do Meio Ambiente; o Sr. Ivan Burity de

Almeida pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Urbano e o Sr. Elifran de Mendonça

Vieira pela Firma RM Transportes Ltda.

João Pessoa, 19 de Abril de 2012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato n.º 57/2011.

Objeto: Acréscimo de 25% ao objeto do contrato.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma PARAÍBA TURISMO LTDA.

Processo: 2011/016220

Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços n.° 10/2010/SEAD, Pregão Presencial n.°

17/20010.

Signatários: Sra. Rosa de Fátima Gondim do Nascimento pela Secretaria de Administração, o

Sr. Laureci Siqueira dos Santos pela Secretaria de Desenvolvimento Social, e o Sr. Elivaldo

Silva de Souza pela Firma PARAÍBA TURISMO LTDA..

Recursos Financeiros:

14.107.08.244.5135.2188; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

14.105.08.243.5171.2246; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

14.105.08.243.5171.2235; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

14.302.08.243.5164.4025; Elemento de Despesa 3.3.90.39-00

14.107.08.244.5135.2188; Elemento de Despesa 3.3.90.39-05

14.302.08.243.5164.4025; Elemento de Despesa 3.3.90.39-27

João Pessoa, 11 de abril de 2012

EXTRATO Nº 011/2012 –Contrato Administrativo Nº 002/2012

ORIGEM: Processo Administrativo n.º 040187/2012.

OBJETO: Prestação de Serviços de Detetização,
Desratização, Descupinização e Limpeza e
Higiene da caixa d’água na sede da
Secretaria do Trabalho, Produção e Renda
de João Pessoa, abarcando também a sede
do SINE/JP.

CONCEDENTE: SECRETARIA DO TRABALHO,
PRODUÇÃO E RENDA.

CONVENENTE: KATARINE AMÉRICA LIMA – ME
(DESINSETIZADORA RATINSET).

VIGÊNCIA: De 11 de abril a 31 de dezembro de 2012.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.465,00 (três mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais).
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática:
21.102.04.122.5001.2.041– Manutenção
dos Serviços Administrativos. Elemento de
Despesa 3.3.90.39.00 –Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica. Código
Reduzido: 7745.

DATA DA ASSINATURA: 11.04.2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2012 - SEDEC

Ao décimo sexto dia do mês de abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e
Cultura, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB),
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes
Sá, Secretária de Educação e Cultura do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87,
residente e domiciliada nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 005/2012 –
SEDEC, cujo objetivo fora a eventual Aquisição de Planetário para Estação Ciência,
Cultura e Artes, Cabo Branco, processada nos termos do Processo Administrativo nº.
2011/093367/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº.
5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Planetário para Estação Ciência, Cultura e Artes, Cabo Branco, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
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e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 005/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da
Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 16 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: HIPERLAB EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA
CNPJ: 03.944.652/0001-72

FONE/FAX: (32) 3371-3191
END.: Rua Doutor Jose Mourão, 76 – Salas 1,2,6 – Centro, São João del Rei/MG

CEP: 36300-128
EMAIL: hiperlab@hiperlab.com.br

CÓD. ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

4999903037 01 Und.
Sistema Planetário Digital

Portátil, com DOMO
INFLÁVEL.

01

R$
271.576,80
(duzentos
e setenta e

um mil
quinhentos
e setenta e
seis reais e

oitenta
centavos)

R$
271.576,80
(duzentos
e setenta e

um mil
quinhentos
e setenta e
seis reais e

oitenta
centavos)

HIPERLAB

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
10524 10.102.12.122.5445.2981 4.4.90.52 00 (Recursos Próprios)

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 005/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da ESTAÇÃO CIÊNCIA, CULTURA E
ARTES, CABO BRANCO.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pela ESTAÇÃO CIÊNCIA, CULTURA E ARTES, CABO
BRANCO, capaz de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos
atos arrolados, permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas
penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e
multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da

mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais

onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2011/040128/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 005/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 005/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2012 - SEDEC

Ao décimo nono dia do mês de abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e
Cultura, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB),
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes
Sá, Secretária de Educação e Cultura do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87,
residente e domiciliada nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços
(ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 015/2012 –
SEDEC, cujo objetivo fora a eventual Aquisição de Café Torrado e Moído para
atendimento das atividades da SEDEC, processada nos termos do Processo
Administrativo nº. 2011/120950/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Café Torrado e Moído para atendimento das atividades da SEDEC, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 015/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da
Nota de Empenho.

m) os produtos entregues deverão, obrigatoriamente, ter validade de no mínimo 06
(seis) meses após a entrega de cada solicitação. Em caso de algum produto se estragar
dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a
fazer de pronto a sua substituição.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 19 de abril de 2012.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.227.808/0001-55

FONE/FAX: (83) 3239-5835 (83) 8877-2179
END.: Rua Elias Pereira de Araújo, 80 Sala A – Mangabeira – João Pessoa/PB

CEP: 58.056-010
EMAIL: bjcomercio@yahoo.com.br
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CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL.
UNIT

VL. TOTAL MARCA

1040303072 01 Cx.

Café torrado e moído,
embalado a vácuo,
primeira qualidade,

contendo 20 pacotes,
cada um com 250 g.
Acondicionado em

embalagem original do
fabricante, com dados de
identificação do produto,

data de fabricação e
prazo de validade, de

acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O

produto deverá ter o selo
de pureza da Associação
Brasileira da Indústria do

Café - ABIC

600 R$75,00
(setenta
e cinco
reais)

R$ 45.000,00
(quarenta e
cinco mil

reais)

São Brás

Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
9285 10.101.12.122.5207.2785 3.3.90.30 00 (Recursos Próprios).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 015/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.
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§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da ASSESSORIA TÉCNICA DE
ADMINISTRAÇÃO - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pela ASSESSORIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO - SEDEC,
capaz de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos
arrolados, permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas
penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2011/120950/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 015/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 015/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 044/2012 - SEDEC

Ao vigésimo dia do mês de abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá,
Secretária de Educação e Cultura do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente
e domiciliada nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 004/2012 – SEDEC,
cujo objetivo fora a eventual Aquisição de Botijões de Gás para a Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2011/119970/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
Aquisição de Botijões de Gás para a Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos,
especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do
procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
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g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 004/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da Solicitação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 20 de abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: SOS GÁS LTDA - EPP
CNPJ: 09.266.128/0001-76

FONE/FAX: (83) 3241-7211 (83) 9981-4642
END.: Rua Francisco Seráfico Nóbrega Filho, 565, Funcionários III, João

Pessoa/PB.
CEP: 58.079.000

EMAIL: sos.gas@uol.com.br

CÓD. ITEM UNID.
PRODUTO /

DISCRIMINAÇÃO
QUANT.

VL. UNIT. VL. TOTAL
MARCA

1120302002 1.1 Und.
Botijão de Gás GLP
com 13 kg – P13
(VASILHAME).

300

R$ 115,00
(cento e
quinze
reais)

R$ 34.500,00
(trinta e
quatro mil e
quinhentos
reais)

Nacionalgás

Total Geral: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
9763 10.102.12.361.5207.2498 4.4.90.52 00 (Recursos Próprios)

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 004/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
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c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art.
87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo
definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da
nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global
do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15
(quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a
imputação de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de
qualidade, quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor
total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a
Administração, devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do
contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por
duas vezes nas suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do
serviço, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da ASSESSORIA TÉCNICA DE
ADMINISTRAÇÃO - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pela ASSESSORIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO - SEDEC,
capaz de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos
arrolados, permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas
penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a
CONTRATADA lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá
a quantia recolhida, em prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no
Item 32, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a
Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública
poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a
realização de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda
Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de
bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou

quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e

multa.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2011/119970/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 004/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 004/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão Setorial de Licitação, Wilma Maria Siqueira de
Andreza, Maria Carolina Barbosa Severo, André Luis P. de Albuquerque e Carlos
Gomes de Araújo Neto que compõem a Comissão de Registro de Preços, lavramos a
presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, vai assinada pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 045/2012 - SEDEC

Ao vigésimo quinto dia do mês de Abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR,
neste ato representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação e Cultura
do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliada nesta Capital, institui a
presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão
Presencial SRP nº. 018/2012 – SEDEC, cujo objetivo fora à formalização para eventual
Aquisição de Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, processada nos termos do
Processo Administrativo nº. 2011/120513/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo
Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição
de Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações,
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em
epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que
externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E
DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar
o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 018/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente
ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os
lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a necessidade da
SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 25 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Código Item Título dos Livros Autores Editora/Marca QUANT. Vl. Unit. Vl. Total

1011126085 1 O bicho MI Elba G. Gomes Franco 450
R$ 21,00

(vinte e um
reais).

R$ 9.450,00
(nove mil e

quatrocentos e
cinqüenta

reais).

Valor Global do Item 01 R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinqüenta reais).

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: KELDMA AGUIAR JINKINGS CNPJ: 03.060.487/0001-96
FONE/FAX: (83) 3341-1929 / 8800-0869 / 8889-7420

END.: Rua Peregrino de Carvalho Nº. 288 – 1º Andar – Sala 01 – Centro
– Campina Grande/PB

CEP: 58.400-143 EMAIL: geniuslivros@gmail.com
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As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
10519 / 9212
9213 / 9233
9879 / 9873

9877

10.110.12.122.5445.2981
10.102.12.361.5200.2306
10.102.12.361.5399.4064

3.3.90.30
00 (Recursos Próprios);

03 (Recursos do FUNDEB)
11 (Recursos do FNDE – Salário Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá
ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a
1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será
creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o TST através
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial SRP nº. 018/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado
ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições
da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art. 87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a imputação
de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade,
quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a Administração,
devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por duas vezes nas
suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do serviço, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pela DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC,
capaz de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA
lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em
prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João
Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº.
8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no Item 32, a
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a Administração
da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
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13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do
objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação

instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou
contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria

falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da

mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais

onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/000708 – Junção dos Processos Administrativos nº.
2011/093994; 2011/118291; 2011/122845 e 2011/020145/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira Travassos, Presidente da
Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla
Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto e Wilma Maria Siqueira de Andreza que
compõem a Comissão de Registro de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que,
lida e achada conforme, vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es)
fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2012 - SEDEC

Ao vigésimo quinto dia do mês de Abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR,
neste ato representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação e Cultura
do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliada nesta Capital, institui a
presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão
Presencial SRP nº. 018/2012 – SEDEC, cujo objetivo fora à formalização para eventual
Aquisição de Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, processada nos termos do
Processo Administrativo nº. 2011/120513/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo
Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição
de Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações,
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em
epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que
externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E
DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar
o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 018/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente
ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
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h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os
lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a necessidade da
SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 25 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: MDL DISTRIBUIDORA DE LIVROS CNPJ: 07.367.934/0001-05
END.: Rua Joaquim Nabuco Nº. 163 – Roger – João Pessoa/PB CEP: 50.020-510

FONE/FAX: (83) 3222-1166 EMAIL: mdlescala@hotmail.com

Código Itens Título dos livros Autores Editora Quant. Vl. Unit. Vl. Total

1011103469 2

Livro de Arte: Série
Link da Arte; Ensino
Fundamental II – 7º
Ano.

Roseli
Ventrella e
Jacqueline

Escala
Educacional

780
R$ 72,00
(setenta e

dois reais).

R$ 56.160,00 (cinqüenta e
seis mil e cento e sessenta

reais).

1011112853 3

Livro de Arte: Série
Link da Arte; Ensino
Fundamental II – 9º
Ano.

Roseli
Ventrella e
Jacqueline

Escala
Educacional

770
R$ 72,00
(setenta e

dois reais).

R$ 55.440,00 (cinqüenta e
cinco mil e quatrocentos e

quarenta reais).

Valor Global dos Itens é de R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
10519 / 9212
9213 / 9233
9879 / 9873

9877

10.110.12.122.5445.2981
10.102.12.361.5200.2306
10.102.12.361.5399.4064

3.3.90.30
00 (Recursos Próprios);

03 (Recursos do FUNDEB)
11 (Recursos do FNDE – Salário Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá
ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a
1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será
creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o TST através
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial SRP nº. 018/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado
ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições
da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art. 87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de

empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a imputação
de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade,
quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a Administração,
devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por duas vezes nas
suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.
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§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do serviço, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pela DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC,
capaz de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA
lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em
prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João
Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº.
8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no Item 32, a
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a Administração
da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do
objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação

instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou
contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria

falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da

mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais

onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/000708 – Junção dos Processos Administrativos nº.
2011/093994; 2011/118291; 2011/122845 e 2011/020145/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira Travassos, Presidente da
Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla
Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto e Wilma Maria Siqueira de Andreza que
compõem a Comissão de Registro de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que,
lida e achada conforme, vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es)
fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2012 - SEDEC

Ao vigésimo quinto dia do mês de Abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR,
neste ato representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação e Cultura
do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliada nesta Capital, institui a
presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão
Presencial SRP nº. 018/2012 – SEDEC, cujo objetivo fora à formalização para eventual
Aquisição de Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, processada nos termos do
Processo Administrativo nº. 2011/120513/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo
Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição
de Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações,
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em
epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que
externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E
DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:
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a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar
o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 018/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente
ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os
lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a necessidade da
SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 25 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: EDITORA GRAFSET LTDA CNPJ: 03.242.250/0001-26
END.: Ortêncio Ribeiro de Luna nº. 2001, A Dist. Industrial – João Pessoa/PB CEP: 58.081-400

FONE: (83) 3533-4555 / 3533-4560 FAX: (83) 3233-7731
EMAIL: editora@editoragrafset.com.br

Código
Item

Título do
livro

Autores Editora/marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total

1011112893 4

Meio
Ambiente:
Gestão de
Conflitos
Ambientais.

Coordenação:
Igetecon,
Unigetecon

MVC Editora 1000

R$ 34,50
(trinta e

quatro reais
e cinquenta
centavos).

R$
34.500,00
(trinta e

quatro e mil
e quinhentos

reais).

Valor global do Item 04 R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

10519 / 9212
9213 / 9233
9879 / 9873

9877

10.110.12.122.5445.298
1

10.102.12.361.5200.230
6

10.102.12.361.5399.406
4

3.3.90.30

00 (Recursos Próprios);
03 (Recursos do FUNDEB)

11 (Recursos do FNDE – Salário
Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá
ser atestada pelo (a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a
1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será
creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o TST através
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial SRP nº. 018/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado
ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições
da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art. 87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:
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a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a imputação
de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade,
quantidade e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração: multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a Administração,
devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por duas vezes nas
suspensões elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do serviço, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente
justificado e acatado pela DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC,
capaz de eximir a responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados,
permanecerá o licitante vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA
lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em
prazo idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João
Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº.
8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no Item 32, a
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a Administração
da Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do
objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação

instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou
contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria

falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da

mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais

onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/000708 – Junção dos Processos Administrativos nº.
2011/093994; 2011/118291; 2011/122845 e 2011/020145/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira Travassos, Presidente da
Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla
Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto e Wilma Maria Siqueira de Andreza que
compõem a Comissão de Registro de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que,
lida e achada conforme, vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es)
fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2012 - SEDEC

Ao vigésimo quinto dia do mês de Abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura, com sede
na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº.
08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato
representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação e Cultura do Município,
CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliada nesta Capital, institui a presente Ata de Registro
de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 018/2012 –
SEDEC, cujo objetivo fora à eventual Aquisição de Livros para os alunos da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2011/120513/SEDEC, a qual constitui
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição de
Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em
epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a
intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.



Pág. 022/16    *    n° 1320    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 29 de abril a 05 de maio de 2012

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência (anexo II
do edital de licitação pregão presencial srp nº. 018/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a necessidade da
SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 25 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida
no certame licitatório:

EMPRESA: ANA PATRICIA DOS SANTOS MARINHO - CIA DOS LIVROS
CNPJ: 10.346.885/0001-39 FONE/FAX: (83) 3045-5452

END.: Avenida são Rafael, 427, Conjunto Castelo Branco I – João Pessoa/PB CEP: 58.050-020
EMAIL: ciadoslivros@hotmail.com

Código Itens Título dos livros Autores Editora/marca Quant.
Vl.

Unit.
Vl. Total

1011113067 5
João e o Pé de Feijão em
Cordel

Cesar Obeid Mundo Mirim 200

R$ 22,90
(vinte e

dois reais
e noventa
centavos).

R$ 4.580,00
(quatro mil

e
quinhentos
e oitenta
reais).

1011113068 6 Bela e Fera em Cordel Clara Rosa Mundo Mirim 200

R$ 22,90
(vinte e

dois reais
e noventa
centavos).

R$ 4.580,00
(quatro mil

e
quinhentos
e oitenta
reais).

1011113069 7
Rouxinol e o Imperador
em Cordel

Nireuda
Longobardi

Mundo Mirim 200

R$ 22,90
(vinte e

dois reais
e noventa
centavos).

R$ 4.580,00
(quatro mil

e
quinhentos
e oitenta
reais).

1011113070 8 Patinho Feio em Cordel Cesar Obeid Mundo Mirim 200

R$ 22,90
(vinte e

dois reais
e noventa
centavos).

R$ 4.580,00
(quatro mil

e quinhentos
e oitenta
reais).

1011113073 11
O Papagaio e o Macaco ou
A Venda do Jô

José Camilo Lelis Autor 200
R$ 15,00
(quinze
reais).

R$ 3.000,00
(três mil
reais).

1011113074 12 Meus Romances de Cordel Marco Haurélio Global 200

R$ 28,90
(vinte e

oito reais
e noventa
centavos).

R$ 5.780,00
(cinco mil e
setecentos e

oitenta
reais).

1011113075 13 O Circo do Interior Marco Di Aurélio Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113076 14 Pavão misterioso
José Camelo de
Melo Rezende

Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113077 15
Poesia Popular de Ler e
Brincar

Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113078 16 Futebol no Meu Sertão Gilmar Gonçalves Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113079 17
Estória de E.T – Um
homem de Outro Mundo

Manoel Gonçalves Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113080 18 Os Games na escola Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113081 19 Gato de Botas Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113082 20 Chapeuzinho Vermelho Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113083 21 Pinóquio Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113084 22
Ah! Que Saudade Danada
do Sertão de Antigamente

Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113085 23
Origem e Estrutura do
Cordel

João Batista da
Silva

Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113086 24
Peleja de Inácio da
Catingueira com Romano
de Teixeira no Céu

José Alves
Sobrinho

Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113087 25
Estória de João Luis e Luis
João

José Alves
Sobrinho

Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113088 26
Peleja de Manoel Monteiro
com Camilo Monteiro

Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113089 27
História da Donzela
Teodora

João Martins
Athayde

Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113092 30 Monólogo de Um Embrião
João Batista da

Silva
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113093 31 Boi de Carro e o Eleitor Medeiros Braga Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113094 32
Patativa de Assare – O
Poeta dos Excluídos

Medeiros Braga Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113095 33 Cordel A Paulo Freire Medeiros Braga Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113096 34 Feijãozinho Teimoso
Nelcima de Morais

Santos
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113097 35 Conselhos ao Estudante
Pedro Firmino da

Silva
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113098 36
Adenor – O Contador de
Estória

Gilmar Gonçalves Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113099 37 Voz dos Bichos, A Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113100 38 Cigarra e A Formiga Manoel Monteiro Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011112892 39 Viagem a São Saruê
Manuel Camilo dos

Santos
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113102 40 Besta em Festa de Rico Marco Di Aurélio Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).
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1011113103 41 Nascimento de São João Marco Di Aurélio Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113105 43 Caçador e a Caipora
Josenir Amorim

Alves de Lacerda
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113106 44 Travessuras do Saci
Nelcima de Morais

Santos
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113107 45 Sertão, Folclore e Cordel Costa Leite Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113108 46 Pinto Pelado
João Ferreira de

Lima
Autor 500

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 1.050,00
(um mil e
cinqüenta

reais).

1011113109 47 Cantoria de Natal
Jussara Rocha

Koury
Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113110 48 Natal, A Festa da Paz
João Batista da

Silva
Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113112 50
História da Princesa da
Pedra Fina

Leandro Gomes Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113113 51
A Chegada de Lampião ao
Inferno

Manoel Monteiro Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113114 52 Galo e a Raposa
Maria José
Marques

Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113115 53 Sonho Abençoado Israel Cardoso Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

1011113116 54
Planeta Água está Pedindo
Socorro

Manoel Monteiro Autor 200

R$ 2,10
(dois

reais e
dez

centavos).

R$ 420,00
(quatrocentos
e vinte reais).

Valor Global dos Itens R$ 61.330,00 (sessenta e um mil, trezentos e trinta reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
10519 / 9212
9213 / 9233
9879 / 9873

9877

10.110.12.122.5445.2981
10.102.12.361.5200.2306
10.102.12.361.5399.4064

3.3.90.30

00 (Recursos Próprios);
03 (Recursos do FUNDEB)

11 (Recursos do FNDE – Salário
Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada
pelo (a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5%
(hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação
de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial SRP nº. 018/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou
Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo
valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art. 87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no
âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a imputação de
multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade
e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a Administração,
devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal
esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões
elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.
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§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do serviço, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério
da DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente justificado e
acatado pela DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC, capaz de eximir a
responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados, permanecerá o licitante
vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA
lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em prazo
idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB
e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no Item 32, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a Administração da
Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação,
em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o ITEM as seguintes hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de
atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê ainda
punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação

instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato
dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada
ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a

proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/000708 – Junção dos Processos Administrativos nº.
2011/093994; 2011/118291; 2011/122845 e 2011/020145/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira Travassos, Presidente da Comissão de
Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva,
Carlos Gomes de Araújo Neto e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de
Registro de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2012 - SEDEC

Ao vigésimo quinto dia do mês de Abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura, com sede
na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº.
08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato
representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação e Cultura do Município,
CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliada nesta Capital, institui a presente Ata de Registro
de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 018/2012 –
SEDEC, cujo objetivo fora à formalização para eventual Aquisição de Livros para os alunos da Rede
Municipal de Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2011/120513/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº.
8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição de
Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em
epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a
intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência (anexo II
do edital de licitação pregão presencial srp nº. 018/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
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e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a necessidade da
SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 25 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida
no certame licitatório:

EMPRESA: E. N MARINHO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.
CNPJ: 05.775.188/0002-44 FONE: (83) 3241-8560

END.: Rua Profº. Batista Leite – 200 – Roger – João Pessoa/PB CEP: 01.508-020
EMAIL: finaceirojp@bol.com.br

Código Item Título do livro Autore Editora/Marca Quant.
Vl.

Unit.
Vl.

Total

1011113071 9
Aquecimento Global não dá rima
com legal

Cesar
Obeid

Moderna 200

R$
30,00
(trinta
reais).

R$
6.000,00
(seis mil
reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

10519 / 9212
9213 / 9233
9879 / 9873

9877

10.110.12.122.5445.2981
10.102.12.361.5200.2306
10.102.12.361.5399.4064

3.3.90.30

00 (Recursos Próprios);
03 (Recursos do FUNDEB)

11 (Recursos do FNDE – Salário
Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada
pelo (a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5%
(hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação
de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial SRP nº. 018/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou
Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo
valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art. 87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no
âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a imputação de
multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade
e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a Administração,
devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do contrato.

§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal
esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões
elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do serviço, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério
da DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.



Pág. 026/16    *    n° 1320    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 29 de abril a 05 de maio de 2012

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente justificado e
acatado pela DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC, capaz de eximir a
responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados, permanecerá o licitante
vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA
lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em prazo
idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB
e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no Item 32, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a Administração da
Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação,
em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o ITEM as seguintes hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de
atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê ainda
punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação

instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato
dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada

ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a

proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/000708 – Junção dos Processos Administrativos nº.
2011/093994; 2011/118291; 2011/122845 e 2011/020145/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira Travassos, Presidente da Comissão de
Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva,
Carlos Gomes de Araújo Neto e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de
Registro de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 050/2012 - SEDEC

Ao vigésimo quinto dia do mês de Abril do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura, com sede
na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº.
08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato
representada pela Dra. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação e Cultura do Município,
CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliada nesta Capital, institui a presente Ata de Registro
de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 018/2012 –
SEDEC, cujo objetivo fora à formalização para eventual Aquisição de Livros para os alunos da Rede
Municipal de Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2011/120513/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº.
8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição de
Livros para os alunos da Rede Municipal de Ensino, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em
epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a
intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência (anexo II
do edital de licitação pregão presencial srp nº. 018/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
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e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a necessidade da
SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 25 de Abril de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida
no certame licitatório:

EMPRESA: ORGANIZAÇÃO COMERCIAL PRODUTEK LTDA.
CNPJ: 05.265.090/0001-66 FONE/FAX: (83) 3252-1287

END.: Rua Olivério M. de Noronha – 131 – Altiplano – João Pessoa/PB CEP: 58.046-040
EMAIL: betobritobb@terra.com.br

Código Itens Título dos livros Autores Editora Quant. Vl. Unit. Vl. Total

1011113072 10
Bazófia de um Cantador
Pai D’Égua

Beto
Brito

Prazer de
Ler

200
R$ 28,00
(vinte e

oito reais).

R$
5.600,00

(cinco mil
e

seiscentos
reais).

1011113090 28
Pequeno ABC das
Expressões Afro-
Brasileiras de Cordel

Beto
Brito

Construir 200

R$ 8,90
(oito reais
e noventa
centavos).

R$
1.780,00
(um mil e
setecentos
e oitenta
reais).

1011113091 29 Cordel Falas do Povo
Beto
Brito

Prazer de
Ler

200

R$ 8,90
(oito reais
e noventa
centavos).

R$
1.780,00
(um mil e
setecentos
e oitenta
reais).

1011113104 42 Fiado e o Dinheiro
Beto
Brito

Autor 500

R$ 2,10
(dois reais

e dez
centavos).

R$
1.050,00
(um mil
reais e

ciquenta
reais).

Valor Global dos Itens R$ 10.210,00 (dez mil e duzentos e dez reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

10519 / 9212
9213 / 9233
9879 / 9873

9877

10.110.12.122.5445.298
1

10.102.12.361.5200.230
6

10.102.12.361.5399.406
4

3.3.90.30

00 (Recursos Próprios);
03 (Recursos do FUNDEB)

11 (Recursos do FNDE – Salário
Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada
pelo (a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5%
(hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação
de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial SRP nº. 018/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou
Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo
valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não assinar a ata, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório, consoante disposições do art. 87 da Lei 8.666/93:

I. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

II. Multa, por atraso imotivado da execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,33% ao dia, sobre o valor global do contrato;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 10% a 30% sobre o valor global do contrato;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 35% sobre o valor global do contrato.

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses, quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no
âmbito da Administração Pública Municipal.

IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando houver:

a) recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ensejando a imputação de
multa no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

b) recusa em entregar o objeto/ executar o serviço, multa de até 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato;

c) prestação de serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade
e rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

d) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de até 20% do valor do contrato;

e) prestação de serviço com falhas que causem danos a terceiros e/ou a Administração,
devidamente comprovados: multa de até 20% do valor do contrato.
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§ 1º A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal
esteja em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

§ 2º A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
por até 05 (cinco) anos, será imposta quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões
elencadas nos incisos III e IV desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

§ 3º As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor global da prestação do serviço, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério
da DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC.

§ 4º Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

§ 6º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

§ 7º Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente justificado e
acatado pela DIRETORIA DE GESTÃO CURRICULAR/ECARTES - SEDEC, capaz de eximir a
responsabilidade do licitante pela prática da quaisquer dos atos arrolados, permanecerá o licitante
vencedor isento da imputação das mencionadas penalidades.

§ 8º Uma vez recolhida a multa de que trata esta cláusula e, na hipótese de vir a CONTRATADA
lograr êxito em recurso que apresentar, a CONTRATANTE devolverá a quantia recolhida, em prazo
idêntico ao concedido à CONTRATADA.

13.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB
e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Secretaria de Educação e Cultura, em relação a um dos eventos arrolados no Item 32, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.5 As sanções de descredenciamento e impedimento de licitar e contratar com a Administração da
Prefeitura Municipal de João Pessoa ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.6 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação,
em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o ITEM as seguintes hipóteses:

13.6.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.6.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de
atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.7 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê ainda
punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação

instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato
dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada

ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a

proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/000708 – Junção dos Processos Administrativos nº.
2011/093994; 2011/118291; 2011/122845 e 2011/020145/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 018/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira Travassos, Presidente da Comissão de
Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva,
Carlos Gomes de Araújo Neto e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de
Registro de Preços, lavramos a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 002/2012

Contratação de MAGNO E FILHO LTDA para fornecimento de 02 (duas) Cafeteiras
Cilíndricas em inox (1 deposito de 06 litros, termostato regulável, acompanha tampa,
saco, coador e aro coador), destinados aos eventos realizados por esta Fundação.
Conforme especificado no memorando n° 245/2012 - DA – Divisão de Administração e
seus anexos, do Processo Administrativo n° 1134/2012.

Com base nas informações referentes à Dispensa de Licitação nº 002/2012, fundadas em
parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação e em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor
de MAGNO E FILHO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.224.867/0001-00, pelo
valor global de R$ 1.378,00 (Um mil trezentos e setenta e oito reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 18 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 003/2012

Contratação de BERG CAR OFICINA LTDA, para prestação dos serviços de funilaria,
pintura e montagem de tapeçaria destinados ao conserto da Van da SEDES, que estava a
nossa disposição. Conforme especificado no memorando n° 240/2012 - DA – Divisão
de Administração e seus anexos, do Processo Administrativo n° 1103/2012.

Com base nas informações referentes à Dispensa de Licitação nº 003/2012, fundadas em
parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação e em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor
de BERG CAR OFICINA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.617.139/0001-30, pelo
valor global de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 18 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 112/2012

Contratação de SMC 2005 – SOCIEDADE MUSICAL CARIOCA LTDA representante
exclusivo da artista ANA RABELLO, que fará apresentação no dia 21 de abril de 2012,
a partir das 12h30min, na Praça Rio Branco - Centro, dentro da Programação do Projeto
Sabadinho Bom, que tem a intenção de servir música instrumental no horário em que
comerciários usam a praça como espaço de descanso após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 112/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de SMC 2005 – SOCIEDADE MUSICAL CARIOCA LTDA, inscrito no
CNPJ nº. 07.322.460/0001-85, pelo valor global de R$ 5.400,00 (Cinco mil e
quatrocentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 17 de abril de 2012.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1320    *    Pág. 029/16João Pessoa, 29 de abril a 05 de maio de 2012

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 114/2012

Contratação de JONAS EPIFANIO DOS SANTOS NETO – cantor ESCURINHO que
fará apresentação no dia 21 de abril de 2012, na Rua Braz Florentino (Beco da
Cachaçaria Filipéia), a partir das 15h00min, dentro da programação do Projeto
Corredor Cultural, que acontecerá após o Sabadinho Bom, sempre aos sábados com o
objetivo de valorizar e tornar o Centro Histórico mais atraente para os seus
frequentadores.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 114/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de JONAS EPIFANIO DOS SANTOS NETO, inscrito no CPF nº.
910.511.694-53, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 118/2012

Contratação da BANDA BRASIS que fará apresentação no dia 22 de abril de 2012, no
Beco da Cachaçaria Filipéia, a partir das 15h00min, dentro da programação do Projeto
Domingo É Dia, que tem a intenção de dinamizar aquele corredor nos finais de semana
à tarde, trazendo cultura e entretenimento à população.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 118/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA BRASIS representado por Marina Pessoa Gomes de Oliveira,
inscrito no CPF nº. 094.322.627-90, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Um mil e
duzentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 122/2012

Contratação da BANDA ARREIOS DE PRATA que fará apresentação no dia 23 de
abril de 2012, na Praça do Coqueiral - Mangabeira, a partir das 20h00min, dentro da
programação do 29º Aniversário do Bairro de Mangabeira, que tem o apoio da SEDES e
da FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 122/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA ARREIOS DE PRATA representado por José Ronaldo Vaz de
Araújo, inscrito no CPF nº. 019.410.494-00, pelo valor global de R$ 1.000,00 (Um mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 123/2012

Contratação da BATERIA DA ESCOLA IMPERIO DO SAMBA que fará apresentação
no dia 22 de abril de 2012, no Beco da Cachaçaria Filipéia, a partir das 15h00min,
dentro da programação do Projeto Domingo É Dia, que tem a intenção de dinamizar
aquele corredor nos finais de semana à tarde, trazendo cultura e entretenimento à
população.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 123/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BATERIA DA ESCOLA IMPERIO DO SAMBA representada por
EDNALDO TRAVASSOS DE FREITAS, inscrito no CPF nº. 191.138.544-53, pelo
valor global de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 124/2012

Contratação de ENGENHO IMAGINÁRIO PRODUÇÕES ARTISTICAS representante
exclusivo do musico MARCOS CÉSAR que fará apresentação no dia 21 de abril de
2012, a partir das 15h00min, na Praça Rio Branco - Centro, dentro da Programação do
Projeto Sabadinho Bom, que tem a intenção de servir música instrumental no horário
em que comerciários usam a praça como espaço de descanso após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 124/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de ENGENHO IMAGINÁRIO PRODUÇÕES ARTISTICAS, inscrito no
CNPJ nº. 13.093.038/0001-06, pelo valor global de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 125/2012

Contratação de JOSÉ WALTER DA COSTA-ME – JC PRODUÇÕES representante
exclusivo do musico XISTO MEDEIROS que fará apresentação no dia 21 de abril de
2012, no Centro Cultural Piollin, a partir das 20h00min, dentro da programação do
Projeto Corredor Cultural, que acontecerá no Beco da Cachaçaria Filipéia e espaços
culturais existentes no centro da cidade. O projeto tem a intenção de dinamizar o centro
nos finais de semana à tarde, trazendo cultura e entretenimento à população.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 125/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de JOSÉ WALTER DA COSTA-ME – JC PRODUÇÕES, inscrito no CNPJ
nº. 05.102.533/0001-06, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de abril de 2012.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 126/2012

Contratação da POWER PRODUÇÃO CULTURAL E ARTISTICAS LTDA representante
exclusivo do cantor REGINALDO ROSSI que fará apresentação no dia 23 de abril de
2012, ao lado do Mercado Publico - Mangabeira, a partir das 21h30min, dentro da
programação do 29º Aniversário do Bairro de Mangabeira, promovido pela Prefeitura
Municipal de João Pessoa através da FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 126/2012, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
POWER PRODUÇÃO CULTURAL E ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ nº.
02.822.952/0001-16, pelo valor global de R$ 47.200,00 (Quarenta e sete mil e duzentos
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 20 de abril de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 127/2012

Contratação de EUGRA SOUTO SANTOS – COREOGRAFA que fará a orientação de
cinco casais de dançarinos, durante varias apresentações de Dança de Salão nos dias 20 e
24 de abril, 05, 11, 18 e 25 de maio e 01, 08 e 15 de junho de 2012, no Ponto de Cem Réis -
Centro, a partir das 18h00min, dentro da programação do Projeto “Chama Forrozeira”, que
acontecerá de 30 de março a 15 de junho de 2012, no Ponto de Cem Réis. O projeto é uma
homenagem aos cem anos do grande artista nordestino LUIZ GONZAGA, promovido pela
Associação Balaio Nordeste em parceria com a FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 127/2012, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor de
EUGRA SOUTO SANTOS, inscrita no CPF nº. 012.629.264-75, pelo valor global de R$
11.250,00 (Onze mil duzentos e cinqüenta reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 20 de abril de 2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2012

Acatando relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação desta
Secretaria, que trata do Processos Licitatórios Nsº 2011/077475 da SEDURB,
2012/008465, 2011/125391, e 2011/025127 da SEDES; 2011/096813 e 2011/012550
da SEMAM; 2012/003632 da DIDARQ/SEAD; 2011/044998 da SECOM;
2011/019230 do CETRE/SEAD; 2011/024073 da SEGAP; 2011/130435, e
2011/130442 da SPPM/SEAD, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE (PERSIANA, EQUIPAMENTOS PARA MARCENARIA,
MÁQUINA FOTOGRÁFICA, TENDA, GAVETEIRO, VENTILADOR, TRENA
PROFISSIONAL E TRENA DIGITAL, TELEVISOR LCD 32”, CADEIRA FIXA,
MESA PARA ESCRITÓRIO, ARMÁRIO, ESTANTE E ETC.), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS”, HOMOLOGO o procedimento
licitatório em epígrafe em favor das Empresas: CARLOS ALBERTO FERNANDES
DE QUEIROGA – CNPJ:70.114.780/0001-86 no valor de: R$ 9.226,00; GF
MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO LTDA – CNPJ:12.303.690/0001-37 no
valor de: R$ 4.080,00; INCOMEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA; - CNPJ:08.706.350/000-80 no valor de: R$ 3.737,00; M.F. MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - NEW CENTER – CNPJ:03.694.811/0001-28 no valor de: R$
1.120,00; MDM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
CNPJ:08.220.612/0001-00 no valor de: R$ 22.567,50; MULTLINK COMERCIAL DE
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ:10.956.012/0001-48 no valor: R$
105.925,60, no valor total de R$ 146.656,10 ( cento e quarenta e seis mil, seiscentos e
cinqüenta reais e dez centavos).

João Pessoa/PB, 03 de maio de 2012.

CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA MESA DIRETORA N.º 03 DE 2012

A MESA DIRETORA TORNA SEM EFEITO O
ATO DA MESA DE Nº 06/2011, A PARTIR DE
04 DE MAIO 2012. E REINTEGRA AO CARGO
DE VEREADOR EVANDRO SERGIO DE
AZEVEDO ARAÚJO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no
uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no Regimento Interno
da Casa,

Resolve:

Art.1º. Reintegrar o Vereador Evandro Sérgio de Azevedo Araújo, em
cumprimento ao ofício 108/2012/SJ/CRIP/SEINP, acompanhado de
Certidão de Julgamento do Tribunal Regional Eleitoral - TRE, datada de 04
de maio de 2012. Acordão TRE será lavrado sob nº 87/2012, conforme
citado na referida Certidão de Julgamento.

Art.2º. Este ato entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data da comunicação oficial, em 04 de maio de 2012.

Sala da Presidência da CMJP. Em de 04 de maio de 2012.

PORTARIA Nº 024 / 2012

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de
suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº
05 de 18 de dezembro de 2003 combinado com o Art. 3º da Lei 8.468/1997,
alterado pela Lei 9.321/2000;

RESOLVE:

Art. 1° – CONCEDER, Gratificação de Atividade Especial - GAE, a servidora
MARIA JOSÉ PAULO DE BRITO, matricula 9.147, ocupante do Cargo Efetivo
de Assistente Administrativo dessa Casa Legislativa.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa – PB, 17 de fevereiro 2012.
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PORTARIA Nº 025 / 2012

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de
suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº
05 de 18 de dezembro de 2003 combinado com o Art. 3º da Lei 8.468/1997,
alterado pela Lei 9.321/2000;

RESOLVE:

Art. 1° – CANCELAR, Gratificação de Atividade Especial - GAE, do servidor
PAULO EDUARDO ARANHA DE SÁ BARRETO BATISTA, matricula 9.155,
ocupante do Cargo Efetivo de Redator de Atas dessa Casa Legislativa.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa – PB, 17 de fevereiro 2012.

PORTARIA Nº 026 / 2012

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR, INISE MACHADO DE LIMA, matrícula 12.725, do Cargo
Comissionado de ASSESSOR DE IMPRENSA – DSAL-1.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa-PB, 17 de fevereiro de 2012.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo Regimento Interno,art.26, no inciso XXIX, do referido diploma;

PORTARIA Nº 027 / 2012

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR, RAFAEL TOSCANO DE MORAIS FARIAS, matrícula
12.610, do Cargo Comissionado de DIRETOR LEGISLATIVO – DSAL-5.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa-PB, 17 de fevereiro de 2012.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo Regimento Interno,art.26, no inciso XXIX, do referido diploma;

PORTARIA Nº 028 / 2012

RESOLVE:

Art. 1° – NOMEAR JUSSIER CAVALCANTI DE A SOUZA, matricula 12.453,
para exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR LEGISLATIVO–DSAL-5,
servindo-lhe de título a presente Portaria.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa-PB, 17 de fevereiro de 2012.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo Regimento Interno,art.26, no inciso XXIX, do referido diploma;

PORTARIA Nº 029 / 2012

RESOLVE:

Art. 1° – NOMEAR KEYTTE ANGÉLICA MACENA DE AQUINO, matricula
12.795, para exercer o Cargo Comissionado de ASSESSOR DE IMPRENSA–
DSAL-1, servindo-lhe de título a presente Portaria.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa-PB, 17 de fevereiro de 2012.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo Regimento Interno,art.26, no inciso XXIX, do referido diploma;

PORTARIA Nº 030 / 2012

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de
suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº
05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º da Lei 8.468/1997,
alterado pela Lei 9.321/2000;

RESOLVE:

Art. 1° – CANCELAR, a Gratificação de Atividade Especial – GAE, dos
servidores abaixo relacionados em Cargo Comissionado dessa Casa
Legislativa:

MATRÍC. NOME CARGO

12.556 CLIVIA MARIA DE PONTES DIAS
PRESIDENTE DA COM DE LIC E CONTRATOS-
DSAL-4

12.725 INISE MACHADO DE LIMA ASSESSOR DE IMPRENSA-DSAL-1

12.610
RAFAEL TOSCANO DE MORAIS
FARIAS

DIRETOR LEGISLATIVO-DSAL-5

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa-PB, 17 de fevereiro de 2012.
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PORTARIA Nº 031 / 2012

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de suas
atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº 05 de 18 de
dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º da Lei 8.468/1997, alterado pela Lei
9.321/2000;

RESOLVE:

Art. 1° – CONCEDER, Gratificação de Atividade Especial – GAE, aos servidores
abaixo relacionados em Cargo Comissionado dessa Casa Legislativa:

MATRÍC. NOME CARGO

12.777
DIEGO RAFAELL URBANO
VASCONCELOS

PRESIDENTE DA COM DE LIC E CONTRATOS-
DSAL-4

12.453 JUSSIER CAVALCANTI DE A SOUZA DIRETOR LEGISLATIVO-DSAL-5

12.795
KEYTTE ANGELICA MACENA DE
AQUINO

ASSESSOR DE IMPRENSA-DSAL-1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa – PB, 17 de fevereiro 2012.

PORTARIA Nº 032 / 2012

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de suas atribuições regimentais
e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pela Lei 9.321/2000;

RESOLVE:

Art. 1° – CONCEDER, Gratificação de Atividade Especial – GAE, aos servidores abaixo relacionados ora à
Disposição dessa Casa Legislativa:

NOME MATRIC /
ORIGEM

ORGÃO DE ORIGEM

CLARICE LUIZA DE BARROS MORAES 16.534-4 PMJP/SEDEC

FERNANDA QUEIROGA SCHIMMELPFERG 27.270-1 PMJP/SMS

FLAVIO MARTINS FERREIRA 10.737-9 PREF_MUNI_CG

GUARACI PEREIRA DOS SANTOS 8.605-3 PMJP/SEAD

IVONALDO VICTOR DE BARROS 43747-3 PMJP/SEDEC

JOSÉ INACIO DA SILVA FILHO 17.401-7 PMJP/SEDEC

JOSÉ WILLIAM SIQUEIRA DE SÁ 25.150-0 PMJP/SEDEC

JOSMAN LOPES 604-1 EMLUR

LUCIA GOMES FREIRE 27.185-3 PMJP/SMS

LUCIO DE ALCANTARA MENEZES 33.494-4 PMJP/SMS

LUIZ LOPES FILHO 14.886-5 PMJP/SEDES

MARCLEIDE PONTES COQUEIRO 12.689-6 PMJP/GAPRE

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 24.687-5 PMJP/SEDEC

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA LIMA 17.425-4 PMJP/SEDEC

MARIA GENILDA OLIVEIRA DE ALMEIDA 15.919-1 PMJP/SEDEC

MARIO LUCIANO SORRENTINO CALDAS 25.043-1 PMJP/SEAD

MAX DE SOUZA BORGES 127.451-1 SESAU/ESTADO

SANDRA CRISTINA COSTA ARAUJO 33.439-1 PMJP/SMS

VILMA VIANA FRANCISCO DA SILVA 15.939-5 PMJP/SEDEC

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2012.

João Pessoa – PB, 17 de fevereiro 2012.

PORTARIA Nº 033 / 2012

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR, os servidores abaixo relacionados, ocupantes dos Cargos
Comissionados.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007;

Nº Matricula Nome Cargo
01 12.453 JUSSIER CAVALCANTI DE A SOUZA ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

02 11.880 JOÃO DA SILVA PAULINO ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

03 11.891 JOEUDES MARTINS DE PAIVA ASSESS ESP DE GAB VER – AE-GV

04 12.692 CRISTIANO ROBERTO MOREIRA LEITE ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

05 12.686 LARISSA MARCIA SILVA ALVES ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

06 12.745 RAQUEL PESSOA DONATO ASSISTENTE DE GAB DE VER – AGV

07 12.693 ROBERTA MARIA BEZERRIL NUNES ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

08 12.700 WALMIR RUFINO DA SILVA JUNIOR ASSESS ESP DE GAB VER – AE-GV

09 12.744 JASA ROBERIA COSTA ASSESS PARL ESP DE GAB VER – APE-GV

10 11.734 JOSÉ LAUDELINO DUARTE DE LIMA ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

11 11.866 ALEXANDRE INOCENCIO DE SOUSA ASSISTENTE DE GAB DE VER – AGV

12 12.023 HOVERDIANO CESAR PEREIRA CAETANO ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

13 12.706 EDSON CRUZ DA SILVA FILHO ASSESS PARL ESP DE GAB VER – APE-GV

14 12.707 MARCELO MELO DA SILVA ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa - PB, 17 de fevereiro 2012.

PORTARIA Nº 034 / 2012

RESOLVE:

Art. 1° – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão,
com direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de
título a presente Portaria.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007;

Nº Matricula Nome Cargo
01 12.796 SERGIO COSTA DA SILVA ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

02 12.780 HENRIQUE PAULINO CUNHA NETO ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

03 12.776 LEILANA RIBEIRO BARBOSA FERNANDES ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

04 12.686 LARISSA MARCIA SILVA ALVES ASSISTENTE DE GAB VER – AGV

05 12.782 MANUEL FERREIRA FORMIGA NETO ASSESS ESP DE GAB DE VER – AE-GV

06 12.781 NILDO MOREIRA NUNES ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

07 12.745 RAQUEL PESSOA DONATO ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

08 12.700 WALMIR RUFINO DA SILVA JUNIOR ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

09 12.744 JASA ROBERIA COSTA ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

10 11.734 JOSÉ LAUDELINO DUARTE DE LIMA ASSESS PARL ESP DE GAB VER – APE-GV

11 12.779 HILDERICA LAVINA LEITE RAMOS ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

12 12.778 RILLEY PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE DE GAB VER – AGV

13 12.784 BERNARDO CUNHA LIMA MELO ALVES ASSESS PARL DE GAB DE VER – AP-GV

14 12.783 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA NASCIMENTO ASSESS PARL ESP GAB DE VER – APE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

João Pessoa - PB, 17 de fevereiro 2012.

2° - AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2012

A Câmara Municipal de João Pessoa – PB, torna público que realizará no dia 25 de maio de
2012, às 14:00 horas, licitação, na modalidade de Tomada de Preço nº 01/2012, de acordo
com Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
com o objetivo de contratar empresa especializada no ramo para execução de serviços com
ampliação da Torre da TV Câmara. Os interessados poderão adquirir o Edital no Anexo da
Câmara Municipal à Rua das Trincheiras, nº 104, Centro, João Pessoa-PB, das 09:00 às
16:00 horas – Comissão Permanente de Licitação, devendo comparecerem no citado
endereço munidos de pendrive ou, ainda, pelo e-mail cpl@cmjp.pb.gov.br ou através do site
www.cmjp.pb.gov.br

João Pessoa, 03 de maio de 2012


